
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO

Departamento de Transito

 

TERMO DE REFERÊNCIA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, conforme requisições em anexo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados do (a) assinatura da Ata, na forma do artigo
84 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo esse ser prorrogado.

1.5. O contrato/Ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta nas
informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Materiais como tinta, revestimentos, ou outros materiais que possuem variedade de cor, formatos, e/ou
outras características, deverão ser apresentados catálogos para escolha da secretaria solicitante.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de entrega, de acordo com a necessidade, mediante pedido do Setor Compras/Secretarias
solicitantes, não sendo o prazo de entrega superior à 05 (cinco) dias úteis da data da solicitação.

5.2. Local de entrega: Almoxarifado Central – Rua Comendador Geremias Lunardelli, nº 147 – Centro ou em
local determinado pelo setor, podendo ser no local da obra de utilização do material.

5.3. O transporte e a descarga dos materiais serão por conta da empresa vencedora.

5.4. Os itens deste PREGÃO deverão ser entregues em perfeita (s) condições de uso, nos exatos termos das
contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sem qualquer despesa
adicional



 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA

6.1. O contrato/ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, a contar do recebimento da Nota
Fiscal, pelo Setor competente.

ATENÇÃO: Os pagamentos estarão sujeitos à retenção do Imposto de Renda, conforme o caso, de acordo
com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores; bem como, de acordo
com o Decreto Municipal nº 4.432, de 07 de novembro de 2023.

7.2. A empresa deverá emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA, sob pena de não recebimento.

7.3. ATENÇÃO: Caso o objeto da contratação/aquisição seja recusado ou o correspondente documento fiscal
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou
da regularização do referido documento fiscal, e aceitação destes pelo Setor competente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

 
8.4. Certificado de MEI, no caso de Microempreendedor Individual, devidamente atualizado.

8.5. Registro Comercial (Requerimento de Empresário), no caso de empresa individual, com as devidas alterações, ou
Certidão Simplificada e/ou Ficha Cadastral Simplificada, emitida pela Junta Comercial, devidamente atualizada (s).

8.6. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as devidas alterações ou somente a última se
consolidada, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, inclusive sociedade limitada
unipessoal ou EIRELI, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

8.7. No caso de Sociedade Civil, apresentar Ato Constitutivo, devidamente registrado, acompanhado de prova da
diretoria em exercício.



8.8. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato
de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

 
8.9. Prova de Regularidade junto à Seguridade Social (CND) referente ao INSS, expedida para as finalidades
previstas no Art. 47 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, podendo ser apresentada de forma conjunta com a CND
Federal, conforme Portaria nº 443 de 17/10/2014 e Portaria nº 358 de 05/09/2014, desde que nesta conste a
abrangência às contribuições sociais.

8.10. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.11. CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda) em vigor.

8.12. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

8.13. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de
Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa do Estado - no mínimo, no que se refere ao ICMS, da sede do licitante).

8.14. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas. Esta certidão pode ser obtida
através do site http://www.tst.jus.br.

 
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
 
8.15. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da licitante, ou ainda, pela internet, com prazo de expedição não superior a 90 (noventa)
dias da data limite para o envio das propostas, se outro prazo de vigência não constar no aludido documento.

OBS: No caso de Certidão Positiva, a licitante deverá juntar a Certidão de Objeto e Pé, expedida pelo órgão
competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões).

8.16. Caso a licitante esteja, ou tenha estado, em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, deverá demonstrar,
juntamente com a certidão positiva, seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira.

 
OBSERVAÇÃO: Conforme Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, as Microempresas, as Empresas de Pequeno
Porte e os Microempreendedores Individuais NÃO ESTÃO ISENTOS de apresentarem toda documentação referente à
Regularidade Fiscal e Trabalhista exigida no presente termo, mesmo que esta apresente alguma restrição; limitando-
se os benefícios à concessão do prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, à critério da
Administração, para regularização de eventuais dívidas tributárias/trabalhistas (restrições).

 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
 
8.17. Quando for o caso, Instrumento de Procuração, ou Procuração Pública, dando poderes a quem assina as
declarações/documentos em nome da empresa.

8.18. Declaração de Concordância com os Termos do Edital.

8.19. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação.

8.20. Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor.

8.21. Declaração Conjunta de Inexistência de Fato Superveniente e Cumprimento ao artigo 63, inciso IV e § 1º da Lei
Federal nº 14.133/21.

8.22. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno
Porte, deverá a mesma apresentar declaração de enquadramento, com data não superior a 90 (noventa) dias da data
limite para cadastro das propostas, devidamente assinada pelo proprietário, sócio ou representante legal da empresa,
desde que tenha poderes para tanto. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores

http://www.tst.jus.br/


Individuais, que não apresentarem referida declaração estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes
concedido pela Lei Complementar nº 123/06.

OBSERVAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO DE LICITANTES ATRAVÉS DE CONSÓRCIO DE PESSOAS
JURÍDICAS:

a) Os documentos citados dos itens acima (habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, técnica (quando for o caso),
econômico-financeira, e documentos complementares deverão ser apresentados de forma individual por cada
consorciado.

b) Além dos documentos já citados, deverá ser apresentada a comprovação de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados.

c) Deverá também ser indicada a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

d) Para fins de habilitação técnica, será considerado o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

e) Em caso de exigência de comprovação de patrimônio, deverá ser acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual, conforme prevê o art. 15, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, sendo considerado para
tanto, o somatório dos valores de cada consorciado.

OBS: O acréscimo previsto acima não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e
pequenas empresas, assim definidas em lei.

f) Ainda quanto à qualificação econômico-financeira a documentação referente a balanço patrimonial/demonstrações
contábeis e demonstrativos de índices financeiros deverá ser apresentada de forma individual por cada consorciado,
devendo cada consorciado atender as exigências solicitadas.

VALIDADE DOS DOCUMENTOS:

a) As certidões exigidas para habilitação preliminar, que não tiverem prazo de validade, serão tidas como válidas se,
entre a data de sua emissão e a data limite para cadastro das propostas, não exceder 90 (noventa) dias.

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora
exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

c) No caso das empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedores
Individuais, se, durante as diligências junto à internet, quanto à documentação apresentada, o Agente de Contratação
e a Equipe de Apoio constatar que alguma “pendência” que se apresente já esteja regularizada, poderá
emitir/regularizar referida certidão, evitando assim, a abertura de prazo estabelecido pela Lei Complementar nº
123/06.

d) Excepcionalmente, em caso de greve geral da instituição emitente da Certidão Negativa, e comprovada a real
impossibilidade de obtenção de Certidão recente, poderá o Agente de Contratação juntamente com a Equipe de
Apoio, a seu exclusivo critério, aceitar Certidão Negativa, cujo prazo de validade tenha se expirado após o início da
greve, desde que acompanhada de declaração de que a empresa está regularizada junto ao órgão em greve.

e) Caso a empresa vencedora esteja dentro do caso acima, a mesma deverá apresentar a certidão atualizada quando
cessado o impedimento à sua expedição.

f) Os documentos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, preferencialmente
autenticados digitalmente, constando o selo digital com a indicação do sítio eletrônico para a verificação da veracidade
das informações, nos termos da Lei Federal nº 8.935/94. No que tange aos documentos que exigem assinaturas, os
mesmos deverão ser assinados, preferencialmente, de forma eletrônica/digital, desde que seja possível a validação
das referidas assinaturas.

OBS: Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do interessado, que responderá nos termos
da legislação civil, penal e administrativa, por eventuais inconsistências ou fraudes.

g) Na hipótese de ser a licitante a matriz, toda a documentação deverá ter sido expedida em nome desta e, se for a
filial, toda a documentação deverá ter sido expedida em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

h) As certidões positivas de débito serão aceitas se, com teor de negativa.

i) Em caso de participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. Sendo assim, na hipótese



de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fins de assinatura do contrato, os
documentos exigidos para habilitação deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado para o certame tem caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno, conforme Artigo 16 do Decreto Municipal nº 4.448/23. Os valores
médios foram obtidos através de pesquisa de preços, constante nos autos do respectivo processo.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União do Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 
 
 
 

 
 
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO

02.07 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS VIÁRIS E DEPENDÊNCIAS

33.90.30.00 – Material de Consumo

FICHA – 210
 
 
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO

02.14 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E DEPENDÊNCIAS

33.90.30.00 – Material de Consumo

FICHA – 370
 
 
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO

02.05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


33.90.30.00 – Material de Consumo

FICHA – 141
 
 
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO

02.05 – SECRETARIA DE AGRICULTURA

33.90.30.00 – Material de Consumo

FICHA – 233
 
 
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO

02.05 – SECRETARIA DE SAÚDE

33.90.30.00 – Material de Consumo

FICHA – 88
 
 
 
 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
 
 
 
 
 
 

Valparaíso, 26 de março de 2026

 
 

 
RICARDO DE CARVALHO SANOMIYA

Secretário de Obras, Serviços Públicos e Mobilidade Urbana
 
 
 
 

ANA CLAUDIA DECCÓ MARCONDES

Secretária de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
 
 
 
 

SILVANA DE SOUSA E SOUZA

Secretária de Educação
 
 



 
 

JAQUELINE MODESTO DOS REIS HIEDA

Secretária de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
 
 
 
 

CRISTIANE CAMARGO DE ALMEIDA

Secretária de Saúde e Vigilância
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